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“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 
 

PROJETO DE LEI Nº 011, de 05 de fevereiro de 2016 
 

Autoriza o Executivo Municipal abrir Crédito Suplementar no 
Orçamento de 2016, Lei Municipal nº 4.164, de 01.12.15, no valor 
de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para a adequação de 
alíquota de contribuição do RPPS, determinada pelo novo cálculo 
atuarial. 

 
Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado abrir Crédito  Suplementar no valor de 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais), no Orçamento Municipal de 2016, Lei Municipal nº 
4.164, de 01.12.15, para  a adequação de alíquota de contribuição do RPPS, determinada 
pelo novo cálculo atuarial, com a seguinte discriminação: 
 
08.00- Secretaria Municipal da Saúde 
001-  Fundo Municipal de Saúde- recursos ASPS 
10.272.3031-2110- Manutenção Previdência Social- Regime RPPS 
31911300000000- Obrigações Patronais- vinc.01......................................R$ 400.000,00 
 
09.00- Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Turismo e Desportos 
001- Fundo de Educação MDE 
12.361.3031.2140- Manutenção Previdência Social- Regime RPPS 
31911300000000- Obrigações Patronais- vinc.01.....................................R$ 200.000,00 
002- Fundo de Educação FUNDEB 
12.361.3031.2151- Manutenção Previdência Social- Regime RPPS 
31911300000000- Obrigações Patronais- vinc.01.....................................R$ 400.000,00 
Total do Crédito Suplementar..................................................................R$1.000.000,00 
 
Art. 2º. Servirão de recursos para a cobertura do Crédito Suplementar  de que trata esta Lei 
a redução das seguintes dotações orçamentárias: 
08.00- Secretaria Municipal da Saúde 
001-  Fundo Municipal de Saúde- recursos ASPS 
10.272.3031-2110- Manutenção Previdência Social- Regime RPPS 
31911300000000- Obrigações Patronais- vinc.40....................................R$ 800.000,00 
 
001- Fundo de Educação MDE 
12.361.3031.2140- Manutenção Previdência Social- Regime RPPS 
31911300000000- Obrigações Patronais- vinc.20....................................R$ 200.000,00 
Total das Reduções ...............................................................................R$1.000.000,00  
 
Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 05  
dias do mês de fevereiro  de 2016. 
                                                              
     Luiz Affonso Trevisan, 
     Prefeito Municipal 

mailto:administracao@sobradinho-rs.com.br


 
 
 
 
 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

_____________________________________________________________________________________ 
 

_____________________________________________________________________________________ 
Rua General Osório, 200–CEP 96900-000– SOBRADINHO– RS  

CNPJ 87.592.861/0001-94  –  Fone (51)3742.1098 – Fax (51)3742.1545– 
E-mail: administracao@sobradinho-rs.com.br – site: www.sobradinho-rs.com.br 

“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 
 

Of.032 /16-SMA   Sobradinho, 05  de fevereiro de 2016. 
 
 
 
Ilmo.Sr. 
Ver. Elemar Lazzari 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Sobradinho 

  
 
 
     Senhor Presidente: 
 
 
 

Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria 
encaminhamos  para apreciação e votação Projeto de Lei n° 011, Autoriza o 
Executivo Municipal abrir Crédito Suplementar no Orçamento de 2016, Lei Municipal 
nº 4.164, de 01.12.15, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais),  

Este crédito suplementar visa   a adequação de 
alíquota de contribuição do RPPS, determinada pelo novo cálculo atuarial e 
alíquotas fixadas pela Lei Municipal nº 4177, de 29.01.16. 

 
Contando com a aprovação do referido Projeto  

desde já agradecemos. 
 

 
 Cordialmente, 
 
 
 
 
  Luiz Affonso Trevisan, 
 Prefeito Municipal. 
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